
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARZAGÃO 

             ESTADO DE GOIÁS 

 

Av. Bernardo Sayão, nº 260, Centro, CEP-75.670.000 – Marzagão - GO. Tel. 64 3450-1700 –FAX 64 34501702 

 

P
ág

in
a1

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

REGIME DE EXECUÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

OBJETO 

 

   Aquisição de conjunto de mesas e cadeiras de plástico tipo poltrona, destinadas à utilização em eventos 
promovidos pelo CRAS Marzagão, visando proporcionar melhor acomodação, organização e conforto aos 

participantes das atividades socioassistenciais realizadas pela unidade. 
 

 

DESCRITIVO DO OBJETO 

 
         

PRODUTO NOME UNID. QUANTIDADE VLR. UNITÁRIO VLR. TOTAL SEQUÊNCIA  VLR. TOTAL 

27664 MESAS DE PLASTICO - COR 
CINZA UN 20,0000 140,8000 2.816,0000 1,0000 R$2.816,0000 

27665 CADEIRAS DE PLASTICO 
POLTRONA - COR CINZA UN 80,0000 63,6400 5.091,2000 2,0000 R$5.091,2000 

QUANTIDADE TOTAL DO LOTE 100,0000   R$7.907,2000 

TOTAL 100,0000   R$7.907,2000 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

A contratação para o fornecimento dos produtos, objeto deste Termo de Referência, será por meio da 
realização de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na Lei nº 14.133/2021. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

   A presente aquisição justifica-se pela necessidade de garantir estrutura adequada para a realização de 

eventos, reuniões, oficinas e demais atividades promovidas pelo CRAS Marzagão. A disponibilização de 
mesas e cadeiras adequadas contribui para o conforto dos usuários, organização dos espaços e melhoria 

na qualidade do atendimento ofertado à população. 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

Para sociedades empresárias ou não empresárias: cópia do contrato social ou certificado de MEI;  

Cédula de Identidade e CPF do proprietário, diretores ou sócios; 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;  

b) Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União Junto à Receita 

Federal do Brasil;  
c) Certificado de regularidade perante o Fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS), emitido pela 

Caixa Econômica Federal;  

d) Certidão negativa de débito – CND, com o Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS);  

e) Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT), com validade compatível com a data de 
apresentação. 

f) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Estadual e Municipal, da sede ou domicilio da 

licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 
 

DO FORNECIMENTO 
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 O fornecimento dos conjuntos de mesas e cadeiras de plástico tipo poltrona deverá ser realizado de forma 

integral, conforme a necessidade do CRAS Marzagão, mediante emissão de Ordem de Fornecimento 
expedida pelo setor competente. 

Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, novos, sem avarias e devidamente 

acondicionados, garantindo sua integridade durante o transporte. 
A entrega deverá ocorrer no prazo máximo estabelecido neste Termo de Referência, diretamente no local 

indicado pela Administração, em horário de expediente, ficando sob responsabilidade da contratada todas 

as despesas com transporte, carga, descarga e demais encargos necessários à execução do objeto. 

Os produtos fornecidos deverão atender rigorosamente às especificações técnicas exigidas, sendo 
recusados aqueles que não estiverem em conformidade com as condições estabelecidas, obrigando-se a 

contratada a proceder à substituição imediata, sem ônus para a Administração. 

O fornecimento será considerado concluído somente após o recebimento definitivo dos itens, 
devidamente atestado por servidor designado, confirmando o atendimento integral às exigências 

contratuais. 

 

 

DA VIGÊNCIA 

 

A presente aquisição tem vigência de 1 mês. 
 

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 

O recebimento dos materiais será realizado em duas etapas, na forma prevista na legislação aplicável: 

I – Recebimento Provisório: 

Ocorrerá no ato da entrega dos produtos, mediante conferência preliminar, para verificação quantitativa 

dos itens entregues, bem como das condições aparentes dos materiais, incluindo integridade física, 
acondicionamento e conformidade com o solicitado na Ordem de Fornecimento. 

II Recebimento Definitivo: 

Será realizado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório, após a 
verificação detalhada da qualidade, especificações técnicas e conformidade dos produtos com as 

exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

Caso sejam constatadas irregularidades, vícios, defeitos ou divergências em relação às especificações, a 
contratada será notificada para realizar a substituição dos itens no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sem 

qualquer ônus para a Administração. 

O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da contratada quanto à qualidade dos produtos 

fornecidos, permanecendo a obrigação de reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, quaisquer itens 
que apresentem defeitos ou inadequações posteriormente. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A despesa de que trata o objeto desse Termo de Referência ocorrerá às custas da seguinte dotação 

orçamentária para o exercício de 2026:  

Ficha Órgão Unidade Função Subfunção Programa Ação Elemento Fonte Origem Valor 

Objeto 

269 7 39 08 122 1929 2.806 44.90.52 129 Municipal 7.907,20 

 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

O pagamento será realizado de forma mensais e sucessivas, mediante apresentação da respectiva Nota 
Fiscal devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento. 

O pagamento ficará condicionado à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da contratada, nos 

termos da legislação vigente, especialmente conforme disposições da Lei nº 14.133/2021. 
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Marzagão, 12 de Maio de 2026. 

 

 

MARGARETE GUIMARAES DE OLIVEIRA RABELO 

Cordenadora do cras  


